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EDIÇÃO Nº 10.977

VENDE-SE APARTAMENTO

R$380.000 - apto. no Edifício Potência, área de 
100m2, 3 quartos com suíte e 1 garagem para 

1 carro, terceiro andar. Em frente ao colégio 
Unidade Polo, Av. Goioerê, 2670, apto. 303, centro. 

Possibilidade de troca por carro ou terreno no 
negócio. Tratar (44) 9-99928539.

DISPONÍVEL LOCAÇÃO

Sobrado na Rua Francisco Beltrão, 265 - Jardim 
Batel.

Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 53 - Jardim 
Santa Cruz. Tratar 3016-3942/99903-4441 

(Kauane/Rubens)

VENDE-SE CASA 

R$250.000,00 - Casa de alvenaria no Jardim 
Santa Casa. Terreno 161m, 60,4 de construção. 
2 Quartos, banheiro social, cozinha e sala com 
quintal nos fundos, capacidade para até dois 
carros. Possibilidade de negócio com carro de 

até R$50.000,00. Tratar telefone ou WhatsApp - 
(44)9-99920-6870.

ALUGA-SE

Barracão industrial. Rua Alcântara Norberto 
Padilha Parque industrial Campo Mourão - atrás do 

SESI.
Terreno de 1.500 m² barracão com 320 m² (com 

banheiro e escritório)
Valor 2.500,00. Tratar  (44) 99904- 2222

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

BENEDITO MARQUES DA SILVA portador do CPF 
028.578.219-30 torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental 

Simplificada para O EMPREENDIMENTO 
PISCICULTURA COMERCIAL a ser implantada no 
LOTE DE TERRAS N° 37-P-R-R-R zona rural do 

município de Roncador - PR .

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

VALDOMIRO CAMILO RAMALHO portador do 
CPF 918.625.589-49 torna público que irá 

requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Ambiental Simplificada para O EMPREENDIMENTO 

PISCICULTURA COMERCIAL a ser implantada no 
LOTE DE TERRAS N° 52, zona rural do Município 

de Araruna - PR .

 SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A Energética Salto Natal S.A, inscrita no CNPJ 
07.587.636/0002-01, torna público que irá 

requerer do Instituto Água e Terra (IAT) a 
Renovação da Licença de Operação - LO nº 27188, 

referente a atividade de Transmissão de Energia 
Elétrica 69kV que interliga a SE PCH Salto Natal a 
SE Mourão, no município de Campo Mourão – PR.
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MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 105/2023. Objeto: Registro de preços para Aquisição de peças e 
serviços Sthil e Vulcan. Recebimento das propostas a partir das 08h00min do dia
26/10/2023, término de recebimento e abertura das propostas às 08h00min do dia
07/11/2023 e início da disputa a partir das 10h30min do dia 07/11/2023, demais 
informações através do e-mail:  licitacaoboaesperanca@gmail.com Sites:
http://boaesperanca.pr.gov.br e https://www.licitacoes-e.com.br

Boa Esperança – PR, 24 de outubro de 2023.

Gislaine Baccas Belini
Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Praça Henrique Szaferman - 139 - Centro - Juranda - PR
CEP: 87.355-000 CNPJ: 78.196.755/0001-09 Telefone: (44) 3569-1185
Site: http://www.juranda.pr.gov.br

ATA 131/2023

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeita de Juranda, por meio do responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI, no uso de
suas  atribuições,  TORNA PÚBLICO a  1º  Publicação  da  ata  de  registro  de  preços  referente  ao  processo
administrativo  166/2023,  Pregão  Presencial  79/2023,  assinada  em  25/10/2023  tendo  como  objeto:  
REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  ELETRODOMÉSTICOS,  APARELHOS  ELETRO
ELETRÔNICOS  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NESCESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINSITRAÇÃO
DO MUNICIPIO DE JURANDA-PR..

Fornecedor: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EPP
CNPJ: 09.230.568/0001-73

Item Descrição Und. Qtd. Licitada Valor Unitário Valor Total
1 80316 - FORNO ELETRICO COM AS 

CARACTERÍSTICAS MINIMAS DE 38 LITROS DE 
1500W NA COR PRETA TENSÃO 110V

UN 1,000 479,00 479,00

2 80317 - FRITADEIRA ELETRICA COM AS 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS DE: TIPO AIR FRYER 5 
L, NA COR PRETA COM POTENCIA MINIMA DE 1900W 
TENSÃO DE 110 V

UN 1,000 479,00 479,00

4 80319 - MICROONDAS COM AS CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS DE: 32 LITROS TENSÃO ELÉTRICA 127V 
(110V) CAPACIDADE 32,00 L COR BRANCO 
DIMENSÕES APROXIMADAS 30,1X53,9X49,2 
GARANTIA DO FABRICANTE 12 MES(ES)

UN 1,000 890,00 890,00

6 80321 - CAIXA DE SOM DE NO MÍNIMO 600W UN 1,000 729,00 729,00
8 80323 - CELULAR COM CARACTERISTICAS MÍNIMAS 

DE 4 GB 128 GB TELA DE 6.5", CÂMERA TRASEIRA 
DUPLA, ANDROID 12 E PROCESSADOR OCTA CORE

UN 1,000 970,00 970,00

Valor Total: 3.547,00

A vigência da presente ata é de no máximo 03 meses a contar da sua publicação, limitado a vigência
do Registro De Preços 25/10/2024

Juranda - PR, 25 de outubro de 2023
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MUNICÍPIO DE JURANDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 167/2023

DATA CONTRATO: 25 de outubro de 2023.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE JURANDA -  Estado Paraná,  com endereço PRAÇA HENRIQUE SZAFERMAN, nº
139,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº  78.196.755/0001-09,  neste  ato  representada  pela  sua  prefeita  municipal  Sra.  LEILA
MIOTTO AMADEI, inscrita sob o CPF/MF nº 562.592.719-72.

CONTRATADO:  BUFFET  D´ANGELO  LTDA,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
08.015.939/0001-31,  neste  ato  representada pelo  seu  representante  legal  Sr.  MAURICIO D ANGELO,  inscrito  sob  o
CPF/MF nº  917.082.069-49,  com endereço  à  AVENIDA SANTOS DUMONT,  202,  JARDIM PAULISTA -  87.360-000,
Goioerê - PR.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, PARA COMEMORAÇÃO
AO  DIA  DO  FUNCIONÁRIO  PÚBLICO  EM  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JURANDA-PR.

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$26.000,00 (vinte
e seis mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de 25/10/2023 até 25/01/2024, a partir da sua assinatura.

LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04.001.0004.0122.0002.2009.3339030150000000000

LEILA MIOTTO AMADEI
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

MAURICIO D ANGELO
BUFFET D´ANGELO LTDA

CONTRATADA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Praça Henrique Szaferman - 139 - Centro - Juranda - PR
CEP: 87.355-000 CNPJ: 78.196.755/0001-09 Telefone: (44) 3569-1185
Site: http://www.juranda.pr.gov.br

ATA 130/2023

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeita de Juranda, por meio do responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI, no uso de
suas  atribuições,  TORNA PÚBLICO a  1º  Publicação  da  ata  de  registro  de  preços  referente  ao  processo
administrativo  166/2023,  Pregão  Presencial  79/2023,  assinada  em  25/10/2023  tendo  como  objeto:  
REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  ELETRODOMÉSTICOS,  APARELHOS  ELETRO
ELETRÔNICOS  A  FIM  DE  ATENDER  AS  NESCESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINSITRAÇÃO
DO MUNICIPIO DE JURANDA-PR..

Fornecedor: LOJAS QUERO-QUERO S.A.
CNPJ: 96.418.264/0218-02

Item Descrição Und. Qtd. Licitada Valor Unitário Valor Total
3 80318 - FOGÃO COM AS CARACTERÍSTICAS MINIMAS 

DE: 5 BOCAS INOX, MESA DE VIDRO E 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, BIVOLT COM 
PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES

UN 1,000 1.407,90 1.407,90

5 80320 - APARELHO DE TELEVISÃO COM AS 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS DE 43 POLEGADAS 
APARELHO DE TELEVISÃO PROCESSADOR CORE 2 
QUAD: CONSUMO (KW/H) 68; RECURSOS DE ÁUDIO 
SISTEMA DE SOM: 2.0 CH. POTÊNCIA: 10W RMS. 
VIRTUAL SURROUND PLUS. ESTÉREO/ SAP; SMART 
TV; TECNOLOGIA DA TELA LED; POLEGADAS 43, 
MONITOR FULL HD TAXA DE ATUALIZAÇÃO 60 HZ, 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO COM TECNOLOGIA 60 HZ; 2 
LOCAL DAS ENTRADAS USB; 2 ENTRADAS 
TRASEIRAS; 3 LOCAL DAS ENTRADAS HDMI; 3 
ENTRADAS LATERAIS; CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; CLOSED 
CAPTION; POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS) 10, WIFI 
INTEGRADO; COR PRETO; CONTROLE REMOTO. 
PILHAS AAA; GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
MESES; DIMENSÕES DO PRODUTO – CM (AXLXP) 
62,5X97 , 3X21,8 CM; RECURSOS DE VIDEOS DTV – 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO COLOR MASTER 
ENGINE RESOLUÇÃO HD (1366X768) FORMATO DA 
TELA: 16:9; FREQUÊNCIA DO PAINEL 60 HZ

UN 1,000 1.899,90 1.899,90

7 80322 - GELADEIRA FOST FREE DUPLEX NO MINIMO 
375 LITROS LINHA BRANCA

UN 1,000 3.432,00 3.432,00

Valor Total: 6.739,80

A vigência da presente ata é de no máximo 03 meses a contar da sua publicação, limitado a vigência
do Registro De Preços 25/10/2024

Juranda - PR, 25 de outubro de 2023

Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

Governo Municipal de Nova Cantu

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 126/2023

Pregão Presencial nº 50/2023

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
126/2023, Pregão Presencial nº 50/2023, que tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BOMBA INJETORA E RETIFICA DE MOTORESDE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à:

1) RETIFICA PARANÁ LTDA - CNPJ: 82.246.703/0001-69

Nova Cantu/Paraná, 25 de outubro de 2023.

AIRTON ANTONIO AGNOLIN
Prefeito Municipal

Governo Municipal de Nova Cantu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bahia, 660 Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

Governo Municipal de Nova Cantu

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 129/2023

Pregão Presencial nº 53/2023

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
129/2023, Pregão Presencial nº 53/2023, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BUFFET PARA CASAMENTO COMUNITARIO QUE IRÁ SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CANTU/PR, E EM ATENDIMENTO AO JANTAR PARA CONFRATERNIZAÇÃO, 
VALORIZAÇÃO E INCENTIVO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO.   

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à:

1) BUFFET DANGELO LTDA - CNPJ: 08.015939/0001-31

Nova Cantu/Paraná, 25 de outubro de 2023.

AIRTON ANTONIO AGNOLIN
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Roncador 
PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

RONCADOR - CEP-87320-000  -  CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 575-1222  -   PARANÁ 
CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

Ratifico a pretendida  Inexigibilidade n° 23/2023, com fundamento no inciso I do art. 
25, da Lei Federal n° 8.666/93, a favor da empresa: ARAPONGAS PARK LTDA, 
inscrita no CNPJ: 36.981.328/0001-83, para: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FINS DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO À PESSOA JURÍDICA 
PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM PARQUE DE 
DIVERSÕES PARA O EVENTO COMEMORAÇÃO DO 62º ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE RONCADOR-PR., deste Município, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 

 
Roncador/PR, 25/10/2023 

 
 
 
 
 

VIVALDO LESSA MOREIRA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Roncador 
PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

RONCADOR - CEP-87320-000  -  CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 575-1222  -   PARANÁ 
CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO e AUTORIZO a execução do objeto do Processo Administrativo nº 
209/2023, de Dispensa de Licitação n° 69/2023, com fundamento no inciso II do art. 
75, da Lei Federal n° 14.133/2021, a favor da empresa: CHANSON VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 03.326.331/0003-76, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS DO 
VEÍCULO CITROEN AIRCROSS – PLACA PBX-9C90, VEÍCULO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,. deste Município, pelo preço total de R$: 
2.449,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e nove reais), em conformidade do Inciso V 
III, do Art. 72, da Lei n.º 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da 
Lei mencionada anteriormente vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial. 
 
 

Roncador/PR, 25/10/2023 
 
 
 
 
 

Vivaldo Lessa Moreira 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Roncador 
PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89        -           E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

RONCADOR - CEP-87320-000  -  CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: ( 44 ) 575-1222  -   PARANÁ 
CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO e AUTORIZO a execução do objeto do Processo Administrativo nº 
212/2023, de Dispensa de Licitação n° 68/2023, com fundamento no inciso II do art. 
75, da Lei Federal n° 14.133/2021, a favor da empresa: GUSTAVO CASTRO DA 
SILVA, inscrita no CNPJ: 25.965.743/0001-27, para: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SHOW DE ACROBACIA AÉREA, POR MEIO DE 
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, CONSAGRADAS PELA CRÍTICA 
ESPECIALIZADA E OPINIÃO PÚBLICA, PARA APRESENTAÇÃO 
DURANTE AS FESTIVIDADES DE COMEMORAÇÃO DOS 62 ANOS DO 
MUNICÍPIO DE RONCADOR-PR.,. deste Município, pelo preço total de R$: 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), em conformidade do Inciso V III, do Art. 72, da 
Lei n.º 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 
anteriormente vez que o processo se encontra devidamente instruído. DETERMINAR 
a publicação em sítio eletrônico oficial. 
 
 

Roncador/PR, 25/10/2023 
 
 
 
 
 
 

Vivaldo Lessa Moreira 
Prefeito Municipal 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.573/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 263.550,00 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2564/2023 
de 25/10/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 263.550,00 (Duzentos e Sessenta e Três Mil e 
Quinhentos e Cinquenta Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 
09.002.10.301.0006.2.041 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.94.00.00.00.00 
1064 
 
 
 
3.1.90.11.00.00.00.00 
1067 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANTER AS AÇÕES DE SAÚDE DA ATB 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Indenização e Restituição Trabalhista  
Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem 
 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos 
Salariais para Profissionais da Enfermagem 

 
 

20.000,00 
8.550,00 

 
 
 
 

235.000,00 

 TOTAL  263.550,00 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o provável excesso de arrecadação da fonte 1064 no valor de R$ 28.550,00 e o provável 
excesso de arrecadação da fonte 1067 no valor de R$ 235.000,00. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.572/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 139.000,00 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2563/2023 
de 25/10/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 139.000,00 (Cento e Trinta e Nove Mil Reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 
11.001.27.812.0004.2.091 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
000 
 
11.001.27.812.0004.2.092 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
MANTER A SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres) 
 
MANTER O DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres) 

 
 

30.000,00 
1.000,00 
2.000,00 

 
 
 

79.000,00 
15.000,00 
12.000,00 

 
 TOTAL  139.000,00 

 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o provável excesso de arrecadação da fonte 000 no valor de R$ 139.000,00. 
 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 
 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.571/2023 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 1.390.000,00 NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 61, inciso I, alínea “C” da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990, alterações de 10/10/2005 e de conformidade com a Lei Municipal n° 2562/2023 
de 25/10/2023, D E C R E T A: 
 

Art. 1º) – Abre um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Exercício 
Financeiro de 2023 no valor de R$ 1.390.000,00 (Um Milhão Trezentos e Noventa Mil 
Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 
06.002.15.451.0009.1.024 
4.4.90.51.00.00.00.00 
1016 
 

SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E SERV. URB 
REURBANIZAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E LOGRA 
Obras e Instalações  
Emendas Individuais Impositivas Transf. Especial - (Inciso I DO Art. 166-A 
da E.C. 105/2019) 

 
 

1.390.000,00 
 

 TOTAL  1.390.000,00 

 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

a redução do superávit financeiro da fonte 1016 no valor de R$ 217.434,74 e o provável 
excesso de arrecadação da fonte 1016 no valor de R$ 130.394,48. 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 
07.002.13.392.0003.1.075 
4.4.90.51.00.00.00.00 
1016 
 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
CONSTRUÇÃO DO MEMORIAL DO MILAGRE 
Obras e Instalações  
Emendas Individuais Impositivas Transf. Especial - (Inciso I DO Art. 166-A 
da E.C. 105/2019) 

 
 

1.042.170,78 

 TOTAL  1.042.170,78 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
 Art. 4°)- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 

 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 

 

 
LEI Nº 2.564/2023 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 263.550,00 
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º) – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício Financeiro de 2023 no valor de R$ 263.550,00 (Duzentos e 
Sessenta e Três Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 
09.002.10.301.0006.2.0
41 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.94.00.00.00.00 
1064 
 
 
 
3.1.90.11.00.00.00.00 
1067 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANTER AS AÇÕES DE SAÚDE DA ATB 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Indenização e Restituição Trabalhista  
Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem 
 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos 
Salariais para Profissionais da Enfermagem 

 
 

20.000,00 
8.550,00 

 
 
 
 

235.000,00 

 TOTAL  263.550,00 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado o 

constante nos Incisos I, II, III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei 4320 de 17 de Março de 1964. 
 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também na Lei 

n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
 
  
Art. 4°)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario.  
 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE JJUURRAANNDDAA 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br

Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná

LEI Nº 2.563/2023
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 139.000,00 
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º) – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício Financeiro de 2023 no valor de R$ 139.000,00 (Cento e 
Trinta e Nove Mil Reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR
11
11.001.27.812.0004.2.091
3.1.90.11.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00.00
000

11.001.27.812.0004.2.092
3.1.90.11.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00.00
000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
MANTER A SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)

MANTER O DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
RECURSOS ORDINÁRIOS (Livres)

30.000,00
1.000,00
2.000,00

79.000,00
15.000,00
12.000,00

TOTAL 139.000,00

Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado o 
constante nos Incisos I, II, III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei 4320 de 17 de Março de 1964.

Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também na Lei 
n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023.

Art. 4°)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 

 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 

 

LEI Nº 2.562/2023 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
1.390.000,00 NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º) – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício Financeiro de 2023 no valor de R$ 1.390.000,00 (Um 
Milhão Trezentos e Noventa Mil Reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

C  Ó  D  I  G  O  S ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 
06.002.15.451.0009.1.024 
4.4.90.51.00.00.00.00 
1016 
 

SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E SERV. URB 
REURBANIZAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E LOGRA 
Obras e Instalações  
Emendas Individuais Impositivas Transf. Especial - (Inciso 
I DO Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
 

1.390.000,00 
 

 TOTAL  1.390.000,00 
 
Art.  2º)- Para cobertura das despesas na forma do artigo anterior, fica indicado 

o constante nos Incisos I, II, III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei 4320 de 17 de Março 
de 1964. 

 
Art. 3º)- Fica Incluído na Lei n° 2465/2022 de 30/06/2022 (LDO-2023) e também 

na Lei n° 2423/2021 de 15/12/2021 (PPA 2022-2025), no exercício de 2023. 
  
Art. 4°)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
 

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N° 119/2023

SÚMULA: CONVOCAM CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2022 PARA CONTRATAÇÃO.

A Prefeita Municipal de Juranda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 2.364/2022 
datado de 13/05/2022 e publicado no dia 17/05/2022 de autorização de abertura e nomeação da comissão especial do 
Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022, considerando o Edital nº 041/2022 datado de 16/05/2022 e publicado no dia 
17/05/2022 e retificação publicada no dia 31/05/2022 de Regulamentação Geral do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022, 
considerando o Edital nº 046/2022 datado de 07/06/2022 e republicado por incorreção no dia 16/06/2022 de homologação 
das inscrições, considerando o Edital nº 048/2022 datado de 22/06/2022 e publicado no dia 23/06/2022 de divulgação do 
resultado de classificação e abertura de prazo recursal, considerando o Edital nº 049/2022 datado de 04/06/2022 e publicado 
no dia 05/07/2022 que divulgou o resultado de classificação PÓS-RECURSO, considerando o Decreto nº 2.387/2022 datado 
de 05/07/2022 de homologação do resultado da classificação final do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022, conforme relação abaixo para se 
apresentar no Setor de Recursos Humanos deste Município, no prazo máximo de dez dias úteis a contar a partir da data da 
publicação deste edital, munidos dos documentos constantes na relação do anexo único do presente edital, ocasião em que, 
será designada a data para realização dos exames médicos admissionais:

Inscrição Candidato Classificação Emprego Público Local de Trabalho
121 Jeilda Djanira De Jesus 

Ferreira 4° Auxiliar De Serviços Gerais
(Serviços Braçais) Distrito De Rio Verde

Art. 2º Em caso de não comparecimento do candidato dentro dos prazos estabelecidos neste Edital será desclassificado nos 
termos do Artigo 27, § 3º, da Lei Municipal nº 785/2008 de 19/03/2008.

Art. 3º Publique-se

Juranda - PR, 25 de outubro de 2023.


